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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE 2, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de constitucionalismo, 
democracia e análise econômica; processo e direito civil; direito do trabalho; direito 
ambiental; além de envelhecimento e políticas públicas de cotas.

Estudos de constitucionalismo, democracia e análise econômica traz reflexões 
relevantes sobre igualdade, recall, democracia participativa, (in)constitucionalidade da taxa 
referencial para corrigir o FGTS, além de ótica sobre a bolsa de valores brasileira.

Em estudos de processo e direito civil são verificadas contribuições que versam 
sobre prequestionamento no recurso especial, testamento vital, função social da posse, 
negócio jurídico e uso de áreas urbanas.

Estudos em direito do trabalho aborda a principiologia constitucional, jornada de 
trabalho para profissionais da saúde, trabalho escravo ilegal, escravização.

Em estudos de direito ambiental há análises sobre responsabilidade civil ambiental, 
fiscalizações e Brumadinho.

Por fim, em estudos sobre envelhecimento e políticas públicas de cotas, temos 
contribuição sobre o desafio da inserção do idoso em sociedade como meio de garantia 
de um envelhecimento com qualidade, além da exposição realizada sobre escravização 
no Brasil, condição atual do negro e a relevância da política de cotas para mudança de 
perspectivas.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo 
analisar as fiscalizações ambientais realizadas 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental do Estado de Rondônia (SEDAM/
RO) no período de 2014 até 2019, porquanto o 
regular exercício do poder de polícia ambiental 
tem a finalidade de assegurar aos administrados 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
evidenciando assim a sua relevância jurídica 
e social. Para tanto, foi necessário verificar a 
legislação que norteia o exercício de poder 
de polícia ambiental e levantar as ações 
fiscalizatórias realizadas nesse período. Ademais, 
destaca-se a existência de um microssistema 
normativo em cada esfera da federação, 
versando sobre as infrações ambientais, as 
penalidades, o procedimento, mas sempre 
observando a simetria com a legislação federal. 
Por sua vez, a pesquisa desenvolvida pode ser 
classificada da seguinte forma: trata-se de um 
estudo exploratório, com a abordagem do tema 
de modo qualitativo e quantitativo, por meio do 

delineamento de um estudo de caso. Por fim, 
um dos principais resultados constatados é que 
houve um decréscimo da atividade fiscalizatória 
em 2018 e 2019, em contrapartida ao aumento 
de infrações ambientais nesse período.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Ambiental; 
Responsabilidade Administrativa; Poder de 
Polícia Ambiental; SEDAM RO.

ENVIRONMENTAL POLICE POWER: 
ANALYSIS OF ENVIRONMENTAL 

INSPECTIONS CARRIED OUT BY THE 
RONDONIA STATE’S SECRETARIAT 

FOR ENVIRONMENTAL DEVELOPMENT 
FROM 2014 TO 2019

ABSTRACT: This paper aims to analyze the 
environmental inspections carried out by the 
Secretary of Environmental Development of 
Rondonia State from 2014 to 2019, because 
its regular exercise is essential do secure the 
balanced environment to this state’s population, 
showing its legal and social relevance. Therefore, 
it was needed to verify the legislation that involves 
the exercise of police power and the inspection 
actions made in this period. In addition, it stands 
out that there is a normative micro-system in 
which member of federation, approaching the 
environmental infractions, penalties, procedure, 
but always respecting the federal law in 
symmetry. On the other hand, the developed 
research can be classified in the following way: 
it is an exploratory study, with a qualitative and 
quantitative approach, through a study of case. 
Ultimately, one of the main results is that there 
was a decrease in the inspections actions in 
2018 and 2019, in contrast to the increase of 
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environmental infractions at the same time.
KEYWORDS: Environmental Law; Administrative Accontability; Environmental 
Police Power; SEDAM –RO.

1 |  INTRODUÇÃO
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 225, 

estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo a todos um 
dever intergeracional de sustentabilidade sobre o desenvolvimento econômico, com o 
escopo de garantir a disponibilidade de recursos naturais às futuras gerações, ao tempo 
em que são satisfeitas às necessidades da atual.

Por esse motivo, cabe ao Estado desenvolver atividades administrativas e 
legislativas de modo a assegurar esse direito fundamental bem como promover a tríplice 
responsabilização das condutas lesivas ao meio ambiente. Nessa senda, o poder de polícia 
ambiental se mostra relevante ao possibilitar uma ação preventiva do Estado por meio do 
licenciamento e repressiva através da imposição de multas e embargos.

Todavia, por mais que a Constituição Cidadã apresente todos estes dispositivos 
para proteção do meio ambiente, os fatos que ocorreram na história recente do Brasil 
mostram a não efetividade da lei à proteção do bem jurídico apresentado. Isso se apresenta 
pelo aumento do desmatamento no ano de 2019 e, consequente, poluição atmosférica, 
pelos desastres ambientais em Minas Gerais, tanto o de Mariana quanto o de Brumadinho.

Já sob a ótica jurídica, verifica-se que o direito ambiental, por muitos é tido como 
um mal necessário, um contraponto ao desenvolvimento econômico. Ocorre que o Direito 
Ambiental, embora seja um ramo autônomo do Direito, não pode ser dissociado do Direito 
Constitucional e do Administrativo no que se refere à conduta do Estado em assegurar a 
observância de suas normas cogentes, sob pena de inviabilizar o mínimo existencial aos 
administrados. Todos esses aspectos só vêm demonstrar a relevância social e jurídica da 
presente pesquisa.

Por todo o exposto, levantou-se a seguinte problemática: Quais são as fiscalizações 
ambientais realizadas pela Secretaria do Desenvolvimento Ambiental do Estado de 
Rondônia no período de 2014 até 2019?

Em resposta a esse questionamento foram levantadas as seguintes hipóteses: o 
Estado de Rondônia possui grande volume de processos administrativos de responsabilidade 
ambiental e, mesmo assim, houve um aumento nos ilícitos ambientais.

Igualmente, foi definido o objetivo geral de analisar as fiscalizações ambientais 
realizadas pela Secretaria do Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia (SEDAM/
RO) no período de 2014 até 2019. Para tanto, objetivos específicos foram: verificar a 
legislação ambiental atinente ao exercício do poder de polícia; levantar e analisar as ações 
fiscalizatórias da SEDAM/RO no período de 2014 até 2019.
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Em relação aos métodos e técnicas empregados nessa pesquisa, vale ressaltar 
que se trata de uma pesquisa exploratória, com o objetivo de estabelecer uma primeira 
compreensão do que tem sido feito na fiscalização ambiental. Para tanto, o delineamento 
se deu por meio de um estudo de caso, analisando somente um dos órgãos ambientais 
que atuam em Rondônia. Ainda, destaca-se que se trata de uma pesquisa qualitativa e 
quantitativa.

Portanto, um dos principais resultados que foi possível constatar é que o Estado 
de Rondônia escolheu aplicar o Decreto Federal n. 6.514/08, que versa sobre as 
infrações administrativas, no que tange as infrações, penalidades e, em linhas gerais, ao 
procedimento, pois há alterações pontuais como a forma de pagamento. 

Além disso, há uma estrutura de julgamento diferente dos órgãos federais, pois 
há um departamento responsável pela custódia dos processos e assessoria jurídica ao 
secretário e ao seu adjunto, responsáveis pelo julgamento monocrático.

Dessa forma, o desenvolvimento do presente artigo está organizado da seguinte 
forma: inicialmente foi abordado o paradigma teórico normativo que norteia o exercício 
do poder de polícia ambiental, notadamente pela abordagem dos aspectos gerais do 
licenciamento e da fiscalização ambiental. Na seção seguinte, foi estabelecido os aspectos 
metodológicos que norteiam a premissa menor, qual seja o levantamento das informações 
junto ao portal da SEDAM/RO. Na seção dos resultados e discussão foi apresentado o 
levantamento feito e, em ato contínuo, foi realizado uma análise comparativa com trabalhos 
científicos pertinente ao objeto da pesquisa.

2 |  ABORDAGEM GERAL SOBRE O PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL
O poder de polícia ambiental é a prerrogativa que a Administração Pública possui 

para disciplinar o desenvolvimento de atividades potencialmente poluidoras, restringindo 
condutas que causem ou possam causar dano ambiental. Essa prerrogativa encontra 
fundamento no inciso VI do artigo 170 e no artigo 225 da Constituição Federal de 1988 
(CARVALHO FILHO, 2017).

Inicialmente, importa esclarecer que o exercício do poder de polícia não se confunde 
com a polícia judiciária, tendo em vista que a primeira incide sobre bens e direitos, 
condicionando-os ao interesse público. O segundo, por seu turno, incide sobre pessoas, 
com fundamento no direito penal e processo penal, exercendo o poder punitivo do Estado 
(SABBAG, 2017). 

Nesse diapasão, importa conceituar esse poder administrativo, em seu sentido 
amplo e estrito, da seguinte forma:

O primeiro corresponde a toda e qualquer atuação restritiva do Estado, 
abrangendo tanto os atos do Poder Executivo, como também do Legislativo 
onde se condiciona a liberdade e propriedade em prol dos cidadãos; e o 
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segundo seria o que denominamos Polícia Administrativa. Em sentido 
estrito, somente se admite a atuação concreta da Administração Pública que 
condiciona direitos. (CARVALHO, 2017, p.133)

Em outras palavras, trata-se de “prerrogativa de direito público que, calcada na lei, 
autoriza a Administração Pública a restringir o uso e o gozo da liberdade e da propriedade 
em favor do interesse da coletividade” (CARVALHO FILHO, 2017, p. 84), cujo conceito 
legal se encontra no artigo 78 do Código Tributário Nacional (CTN), que, in verbis dispõe:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública 
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática 
de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. Parágrafo único. Considera-
se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo 
órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo 
legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem 
abuso ou desvio de poder. (BRASIL, 1966) [grifos nosso].

Em decorrência disso, a Constituição Federal, em seu artigo 145, inciso II, autorizou 
os membros da Federação a instituírem taxas para custearem a atuação do Estado as 
quais observarão o que aduz, in verbis, o artigo 77 do CTN:

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato 
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte 
ou posto à sua disposição. (BRASIL, 1966)

Para tanto, o Estado criou diversos órgãos ambientais que possuem competência 
fiscalizatória e reguladora das atividades econômica no que concerne a adequação de 
atividades potencialmente poluidoras as normas ambientais. Nesse sentido, ressalta-se 
que esses órgãos constituem o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), de acordo 
com o artigo 6º da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), e sua atuação integrada é 
essencial para a melhoria da qualidade do meio ambiente (SILVA, 2017).

Em relação a competência do agente responsável pelo exercício do poder de polícia 
ambiental, o parágrafo 1º do artigo 70 da Lei n. 9.605/98 estabelece o seguinte:

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão 
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação 
do meio ambiente. § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de 
infração ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de 
órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 
agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. (BRASIL, 1998)

Da interpretação dessa norma é possível inferir que não se faz necessária à 
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existência de um cargo específico para o desempenho dessa função nos quadros desses 
órgãos, bastando o curso de capacitação e a designação do gestor do órgão (SILVA, 2017). 
Nesse sentido, verifica-se que “o STJ vem admitindo que a lavratura dos autos de infração 
pelo IBAMA não é atividade exclusiva dos analistas ambientais, desde que haja designação 
para atuar na fiscalização ambiental” (AMADO, 2015, p. 622), e a sua ausência enseja a 
nulidade do ato.

Lado outro, importa pontuar que há membros da federação que estabeleceram a 
exigência de que o agente competente para fiscalizar fosse servidor público estatutário, 
em tese, qualificado para exercer essa atividade. Essa exigência vai além do que prevê 
a norma federal, que sustenta que o curso de formação e a designação em portaria são 
suficientes para dar competência ao agente (ARAGÃO; MARQUES; LIMA, 2016).

Em síntese, o exercício do poder de polícia ambiental traduz num serviço público 
específico e divisível, em que o Estado busca a adequação das atividades dos particulares 
aos parâmetros fixados nas normas ambientais e a constatação de inexistência de danos 
ambientais (HARADA, 2017).

Por fim, é possível afirmar que as “ações do poder de polícia de se externalizam 
tanto em ações repressivas as condutas lesivas ao meio ambiente, quanto em ações 
preventivas, como a necessidade de licenciamento ambiental” (SILVA, 2017, p. 17).

2.1 O licenciamento ambiental
O licenciamento ambiental, segundo o artigo 9º, IV, do PNMA, é um importante 

instrumento de controle das atividades potencialmente poluidoras, com vistas a assegurar 
o mínimo existencial de proteção ao meio ambiente equilibrado. Para tanto, essa medida 
administrativa se baseia nas normas gerais de Direito Administrativo e nas de Direito 
Ambiental (ANTUNES, 2017).

Nesse sentido, impende salientar que o processo de licenciamento ambiental tem “a 
finalidade de avaliar os possíveis impactos e riscos de uma atividade ou empreendimento 
potencialmente causador de degradação ambiental ou poluição” (OLIVEIRA, 2017, p. 220), 
observando nos princípios vetores da prevenção, diante da certeza científica a respeito do 
risco daquela atividade, ou da precaução, se houver incerteza científica a respeito do risco.

No âmbito da competência para realização desse procedimento administrativo 
obrigatório, a Resolução do CONAMA n. 237/1997 estabeleceu que o IBAMA, como órgão 
federal, emitirá as licenças de alta complexidade nos termos do artigo 4º dessa resolução. 

Por sua vez, os Estados e o Distrito Federal emitirão licença de atividades que 
impliquem em impacto regional de média complexidade ou alta, por meio de instrumento 
de cooperação com o órgão federal, consoante estabelece o artigo 5º dessa resolução. 

Os municípios, por seu turno, emitirão licenças atinentes às atividades locais de 
baixa ou média complexidade, de acordo com o instrumento de cooperação, nos termos 
do artigo 6º dessa Resolução do CONAMA. Dessa forma, o Poder Público emitirá uma 
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única licença a ser apresentada perante os órgãos ambientais competentes para exercer 
a fiscalização.

Ademais, a Resolução CONAMA n. 237/1997, estabeleceu, em seu artigo 8º, que 
o órgão ambiental emitirá no processo de licenciamento a licença prévia, a de instalação 
e a de operação, todas elas precedidas de estudos de impactos ambientais e outorgadas 
em etapas. Em que pese essas sejam as principais licenças emitidas e conhecidas, há 
outras previstas no ordenamento jurídico, de igual importância, mas menos conhecidas 
(TRENNEPOHL, 2018).

Por fim, importa ressalvar que o processo de licenciamento ambiental é duramente 
criticado pelo empresariado brasileiro. Em decorrência disso, o Tribunal de Contas da 
União realizou uma série estudos sobre a qualidade dos processos de licenciamento e suas 
fragilidades os quais implicam a necessidade de uma mudança na forma de administração 
pública a ser adotada pelos órgãos ambientais (HOFMANN, 2015).

2.2 A fiscalização ambiental e o processo administrativo de responsabilidade 
ambiental

A fiscalização ambiental, diferentemente do licenciamento que tem um caráter 
antecedente do dano ao meio ambiente, tem o condão de reprimir e inibir a prática de 
condutas lesivas ao meio ambiente, razão pela qual, é uma das atividades mais relevantes 
do exercício do poder de polícia ambiental (ANTUNES, 2017).

Inicialmente, importa consignar que no ordenamento jurídico brasileiro as infrações 
administrativas ambientais são sancionadas com fundamento na lei de crimes ambientais 

(Lei Nacional n. 9.605/98) que, em seu artigo 70, estabelece o seguinte:

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão 
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação 
do meio ambiente.

Para tanto, o Poder Executivo, no exercício de seu poder regulamentar promulgou o 
Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008, com a finalidade conferir aplicabilidade do direito 
administrativo sancionador. Nesse sentido, ressalta-se que a infração administrava, em 
sua maioria, mantêm um paralelo com os tipos penais dessa lei (DE BRITO; MASTRODI 
NETO, 2016).

Em decorrência disso, parte da minoritária da literatura sustenta que essa norma 
viola o princípio da legalidade, porquanto a previsão de tipos sancionadores deveria ser 
apenas objeto de lei em sentido estrito. Todavia, esse entendimento não prosperou dentre 
a literatura nem entre o posicionamento dos tribunais que ratificaram a legalidade da norma 
(LOPES, 2016).

Outrossim, o procedimento de responsabilização administrativa necessariamente 
precisa observar os princípios processuais constitucionais bem como os infraconstitucionais 
estabelecidos no artigo 95 do Decreto n. 6.514/08, de modo que a não observância desses 
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pode implicar em nulidades do processo e a posterior inscrição em dívida ativa (ANTUNES, 
2017).

Já o artigo 98 do Decreto Federal 6.514/08 estabelece o prazo de cinco dias úteis 
para a instauração do processo após o seu recebimento no setor competente. Momento em 
que o órgão ambiental, eventualmente, produzirá documentos complementares, tais como 
o relatório de primariedade do investigado, relatório dos fiscais esclarecendo os fatos e 
circunstâncias de sua atuação como forma de subsidiar a ratificação a sanção inicialmente 
imposta no auto de infração (SILVA, 2017).

Nesse diapasão, a responsabilidade administrativa por dano ao meio ambiente, tem 
por ato inicial a imposição de sanção por parte do agente de fiscalização ao lavrar do auto 
de infração ambiental, que necessita observar os requisitos do artigo 97 do Decreto Federal 
n. 6.514/08, vejamos:

Art. 97. O auto de infração deverá ser lavrado em impresso próprio, com 
a identificação do autuado, a descrição clara e objetiva das infrações 
administrativas constatadas e a indicação dos respectivos dispositivos legais 
e regulamentares infringidos, não devendo conter emendas ou rasuras que 
comprometam sua validade.

Da leitura e interpretação do dispositivo, é possível inferir que não observância 
desses requisitos enseja a anulação desse ato administrativo. Ainda, registra-se que “o Auto 
de Infração, lavrado por agente capaz, com o formalismo da lei, [...], goza de presunção de 
veracidade. Para infirmar seu conteúdo não bastam alegações vagas e sem consistência 
probante” (TRENNEPOHL, 2013, p.53).

Nesse contexto, a manifestação defensiva tem a finalidade de afastar a presunção 
relativa de veracidade do ato administrativo, caso o interessado permaneça inerte será 
aplicável os efeitos da revelia, de acordo com o que estabelece o art. 344 do CPC (SANTOS, 
2017; ALEXANDRE; DE DEUS, 2017). Sendo, para tanto, oferecida no prazo de vinte dias, 
consoante estabelece o artigo 113 do Decreto Federal n.6.514/08, a saber:

Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da 
ciência da autuação, oferecer defesa contra o auto de infração. [grifos nosso].

No que concerne à aplicação dessa norma, verifica-se dois posicionamentos 
distintos. O primeiro sustenta que é aplicável a regra de contagem de prazo em dias 
úteis conforme o Código de Processo Civil, lado outro, há autores que sustentam que 
o prazo deva ser contado em dias corridos, porquanto a lei regulamentada pelo decreto 
é penal, porquanto o prazo seria contado consoante prevê o Código de Processo Penal 
(TRENNEPOHL, 2013; QUADRI, 2003).

No que se refere à defesa administrativa, importa salientar que incumbe ao 
defendente, no ato de oferecimento da defesa, acostar os documentos que entende 
indispensáveis para infirmar a presunção de veracidade do auto de infração, conforme 
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aduz o artigo 118 do Decreto Federal n.6.514/08. Isso se faz necessário porque recai sobre 
o interessado o ônus de demonstrar inexistência de dano ambiental ou existência de vícios 
na atuação dos agentes de fiscalização, sendo primado pela produção de prova documental, 
tendo em vista a impossibilidade de muitos órgãos tem em realizarem a colheita de provas 
orais (NEVES, 2017).

Nesse contexto, o pedido de produção de prova, no âmbito desse processo 
administrativo, requerer a sua motivação por parte do interessado, sob pena de indeferimento 
com base no artigo 120 do Decreto Federal 6.514/08. Igualmente, a autoridade julgadora de 
primeira instância pode, com a finalidade de formar seu juízo de convencimento, requisitar 
do seu corpo técnico e jurídico a emissão de pareceres independente da manifestação do 
defendente, com fundamento nos artigos 119 e 121 dessa norma (TRENNEPOHL, 2013; 
TRENNEPOHL, 2018).

Além disso, destaca-se que, com fulcro no artigo 122 desse decreto, o autuado 
pode manifestar-se em alegações finais no prazo de dez dias. Todavia, tal oportunidade, 
geralmente, só é concedida caso haja a produção de prova nova que implique em alteração 
no enquadramento da infração e agravamento da penalidade sob fundamento de celeridade 
processual e da regra prevista no artigo 123 desse decreto (LOPES, 2016).

Após a instrução processual, a autoridade competente julgará subsistente o auto 
de infração, ratificando a decisão do agente de fiscalização ou decidindo de forma diversa 
com fulcro nas provas carreadas nos autos (TRENNEPOHL, 2013). Essa decisão pode ser 
fundamentada pela própria autoridade ou inclusive ao se acolher os pareceres elaborados 
pelo corpo técnico do órgão ambiental.

Ademais, registra-se que compete a cada membro da federação legislar 
concorrentemente no que tange as normas processuais e as infrações a serem impostas 
aos jurisdicionados, de modo que é possível constatar verdadeiros microssistemas dentro 
dos setores responsáveis pelo julgamento desses processos (HOLZ, 2016). 

Nessa senda, no organograma da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental (SEDAM) a autoridade competente para realizar esse julgamento é o secretário 
responsável por essa pasta e o seu adjunto, na ausência daquele ou no seu impedimento. 
(SILVA, 2017).

O artigo 127 do Decreto Federal n. 6.514/2008 estabelece a possibilidade de 
recurso hierárquico, com vista analisar a ratificar ou reformar a decisão de primeiro grau, 
no caso desse ente federativo houve o prestígio ao princípio da decisão colegiada. Isto é, o 
recurso contra a decisão do secretário da SEDAM será apreciado pelo Conselho Estadual 
de Política Ambiental – CONSEPA, de acordo com o inciso IV do artigo 2º do Decreto do 
Estado de Rondônia n. 8030/97.

O Estado de Rondônia, por exemplo, prevê, dentro do passo de vinte dias corridos, 
a possibilidade do pagamento integral da multa com trinta e cinco por cento de desconto, 
nos termos do artigo 1º da Lei Estadual n. 3.744/2015. Caso contrário, pode ser concedido 
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desconto de trinta por cento, se o pagamento integral ocorrer antes da decisão de primeira 
instância. E, se houver a decisão de primeira instância, o desconto será reduzido a vinte e 
cinco por cento do valor integral no prazo de recurso ao CONSEPA (SILVA, 2017).

Lado outro, esse ente também prevê a possibilidade de parcelamento desse débito 
observando-se as condições de pagamento elencadas no artigo 8º da Lei Ordinária do 
Estado de Rondônia n.3744/2015, que dispõe, ipsis litteris:

Art. 8º Os débitos oriundos de multas ambientais aplicadas pelo órgão 
ambiental estadual poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações 
mensais. § 1º Na hipótese de parcelamento do débito, não serão concedidos 
os descontos de que trata o Capítulo I desta Lei. § 2º O débito objeto de 
parcelamento será consolidado na data do pedido. § 3º O valor mínimo de 
cada prestação mensal não poderá ser inferior a: I - R$ 50,00 (cinquenta 
reais), quando o devedor for pessoa natural; e II - R$ 200,00 (duzentos reais), 
quando o devedor for pessoa jurídica. § 4º O valor de cada parcela será 
obtido mediante a divisão do valor do débito consolidado pelo número de 
parcelas, observados os limites do § 3º deste artigo.

Da interpretação sistemática das regras de desconto e parcelamento é possível 
inferir que tais benefícios não são cumulativos, porquanto tais normas são interpretadas 
restritivamente sob pena de danos ao erário pela ampliação irregular de benefícios 
(FIORILLO, 2018).

Com o trânsito em julgado do processo administrativo, ele será inscrito em dívida 
ativa para que haja a respectiva execução fiscal, a qual deve ser proposta pelo fisco dentro 
do prazo prescricional de cinco anos, consoante estabelece a Súmula n. 467 do STJ/2010.

No que concerne o Estado de Rondônia, destaca-se que a Procuradoria da Dívida 
Ativa é competente para efetuar a inscrição desse crédito após o seu trânsito em julgado, 
atualização monetária e controle de juridicidade por essa setorial (CORREIA, 2016). Após 
isso, os processos são distribuídos dentre as setoriais da procuradoria para que estas 
efetuem as medidas de cobrança judicial e extrajudicial.

Por fim, vale ressaltar que o pagamento das taxas e o pagamento das multas 
ambientais são fontes de receitas para o Fundo Especial de Proteção Ambiental (FEPRAM), 
criado pela Lei ordinária do Estado de Rondônia n.547/93. Por esse motivo, essas fontes 
de receitas são cruciais para o custeio das atividades dessa secretaria (CORREIA, 2016; 
ARAGÃO; MARQUES; LIMA, 2016).

3 |  MATERIAL E MÉTODO
O presente artigo tem por objetivo geral analisar as fiscalizações ambientais 

realizadas pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia 
(SEDAM/RO) no período de 2014 até 2019. Para tanto, foi imprescindível o levantamento 
da quantidade de autuações e respectivos processos junto a Diretoria de Autos de Infração, 
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o qual foi feito por meio do portal da transparência desse órgão.
 No tocante as técnicas de pesquisa e os métodos empregados, por se tratar de 

um estudo de caso, a pesquisa sofreu um corte metodológico com o objetivo de realizar 
uma análise profunda e exaustiva sobre o tema, levando em consideração fatores capazes 
influenciar natureza ou o desenvolvimento da pesquisa, seja de forma direta ou indireta.

Igualmente, por se tratar de um estudo exploratório, foi necessário o levantamento 
bibliográfico e documental sobre a legislação ambiental, com ênfase na responsabilidade 
ambiental, sobre o poder de polícia e, posteriormente sobre as ações da SEDAM. 
Evidenciando, assim, o caráter qualitativo e quantitativo da pesquisa realizada. Assim, a 
partir das premissas gerais aduzidas nesse marco teórico foi aplicado o método hipotético-
dedutivo na análise desse objetivo geral.

4 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO
A SEDAM/RO é o órgão da administração direta competente para exercer a 

fiscalização ambiental, conforme prevê o artigo 88 da Lei Complementar do Estado de 
Rondônia n. 42/91. Nesse sentido, destaca-se a existência de um convênio entre essa 
secretaria e o Batalhão de Polícia Ambiental de Rondônia, o qual além de prestar apoio às 
ações de fiscalização desse órgão, também permite que o policial ali lotado exerça o poder 
de polícia ambiental (SILVA, 2017).

Noutro giro, os processos administrativos de apuração da responsabilidade 
ambiental ficam sob a responsabilidade da Diretoria de Autos de Infração (DAI), o qual é, 
em síntese, responsável pela instrução processual e assessoria jurídica das autoridades 
competentes, bem como responsável pela notificação dos interessados, segundo no artigo 
12 da Lei ordinária do Estado de Rondônia n. 3744/2015.

A SEDAM/RO, aplicando as disposições da Lei. Federal n. 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, disponibilizou a relação de processos sob a responsabilidade da Diretoria de Autos 
de Infração, bem como a relação dos processos pagos antes da inscrição em dívida ativa. 

Por conseguinte, foi possível levantar as ações fiscalizatórias da SEDAM/RO 
no período de 2014 até 2019 em seu domínio na internet (RONDÔNIA, online, 2020). 
Posteriormente, os dados foram organizados em municípios e distritos com vista aferir a 
quantidade de fiscalizações nesse período. 

Quantidade de autos de infração lavrados pela SEDAM/RO por municípios

Posição Município/Distritos 2014 2015 2016 2017 2018 2019

1 Porto Velho 290 329 531 372 398 165

1.1 Abunã 0 2 0 0 0 0

1.2 Calama 0 0 0 0 0 0
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1.3 Demarcação 0 0 0 0 0 0

1.4 Extrema 3 16 9 6 4 1

1.5 Fortaleza do Abunã 0 0 0 0 0 0

1.6 Jaci-Paraná 25 43 43 46 36 10

1.7 Mutum-Paraná 0 1 0 0 0 0

1.8 Nazaré 0 0 0 0 0 0

1.9 Nova Califórnia 0 0 0 0 0 0

1.10 São Carlos 0 0 1 0 0 0

1.11 Vista Alegre do Abunã 6 24 12 11 13 8

2 Ji-Paraná 87 52 99 123 78 31

2.1 Nova Colina 0 0 0 0 0 0

2.2 Nova Londrina 0 0 0 0 2 0

3 Ariquemes 15 37 66 93 47 62

3.1 Bom Futuro (Garimpo) 0 0 0 0 1 0

3.2 Joelândia 0 0 0 0 0 0

4 Vilhena 14 31 101 161 146 39

5 Cacoal 22 42 20 68 27 21

5.1 Riozinho 0 0 0 0 0 0

6 Rolim de Moura 14 6 17 15 31 18

6.1 Nova Estrela de Rondônia 0 0 0 0 0 0

7 Jaru 12 17 17 49 22 19

7.1 Bom Jesus 0 0 0 0 0 19

7.2 Santana Cruz da Serra 0 0 0 0 0 19

7.3 Tarilândia 0 0 0 0 3 0

8 Guajará-Mirim 7 7 35 47 2 7

8.1 Iata 0 0 0 0 0 0

8.2 Surpresa 0 0 0 0 0 0

9 Machadinho D’Oeste 82 150 131 156 174 58

9.1 Oriente Novo 0 0 0 0 0 0

9.2 Quinto Bec 0 0 0 0 0 0

9.3 Tabajara 0 0 0 0 0 0

10 Buritis 82 179 96 130 31 19

11 Pimenta Bueno 13 35 48 60 54 21

11.1 Marco Rondon 0 0 0 0 0 0

12 Ouro Preto do Oeste 38 30 36 37 19 17

12.1 Rondominas 0 0 0 0 0 0

13 Espigão D’Oeste 24 31 37 35 22 22

13.1 Boa Vista do Pacarana 0 0 0 0 0 0
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13.2 Flor da Serra 0 0 0 0 0 0

13.3 Nova Esperança 0 0 0 0 0 0

13.4 Novo Paraíso 0 0 0 0 0 0

14 Nova Mamoré 77 36 73 89 79 13

14.1 Araras 0 0 0 0 0 0

14.2 Jacynópolis 15 16 6 1 3 4

14.3 Nova Dimensão 0 2 0 1 0 2

14.4 Palmeiras 0 0 0 0 0 0

15 Candeias do Jamari 122 124 145 224 206 12

15.1 Rio Preto do Candeias 0 0 0 0 0 0

16 Cujubim 31 71 54 104 61 49

17 Presidente Médici 9 20 16 15 13 17

17.1 Estrela de Rondônia 0 0 0 0 0 0

17.2 Novo Riachuelo 0 0 0 0 0 0

17.3 Vila Bandeira Branca 0 0 0 0 0 0

17.4 Vila Camargo 0 0 0 0 0 0

18 São Miguel do Guaporé 8 2 7 5 18 4

18.1 Santana do Guaporé 0 0 0 0 0 0

19 Alta Floresta D’Oeste 40 27 56 41 95 11

19.1 Filadélfia d’Oeste 0 0 0 0 0 0

19.2 Izidolândia 0 0 0 0 0 0

19.3 Nova Gease d’Oeste 0 0 0 0 0 0

19.4 Rolim de Moura do Guaporé 0 0 0 0 0 0

19.5 Santo Antônio d’Oeste 0 0 0 0 0 0

20 Alto Paraíso 9 4 12 54 56 15

21 Nova Brasilândia D’Oeste 6 5 9 5 5 11

22 São Francisco do Guaporé 11 7 32 38 22 20

23 Costa Marques 17 31 40 53 27 9

23.1 Príncipe da Beira 0 0 0 0 0 0

24 Cerejeiras 7 13 20 58 29 6

25 Colorado do Oeste 2 9 5 33 16 7

26 Monte Negro 8 4 10 7 16 3

27 Alvorada D’Oeste 8 9 10 6 3 2

27.1 Tancredópolis 0 0 0 0 0 0

27.2 Terra Boa 0 0 0 0 0 0

28 Campo Novo de Rondônia 17 23 4 11 14 7

28.1 Rio Branco 1 0 0 0 0 0

28.2 3 Coqueiros 0 0 0 0 0 0
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29 Alto Alegre dos Parecis 4 0 0 9 8 2

30 Seringueiras 3 2 5 2 9 0

31 Urupá 3 9 4 6 1 8

32 Vale do Anari 1 4 8 49 8 11

33 Chupinguaia 5 1 3 29 18 9

34 Mirante da Serra 1 8 13 4 7 9

35 Itapuã do Oeste 4 1 1 0 11 4

36 Theobroma 0 9 2 5 4 2

37 Ministro Andreazza 0 5 0 0 0 6

38 Novo Horizonte do Oeste 1 1 0 1 1 2

38.1 Migrantinópolis 0 0 0 0 0 0

39 Governador Jorge Teixeira 0 0 2 9 0 1

39.1 Colina Verde 0 0 0 2 0 0

40 Corumbiara 2 5 22 10 5 3

41 Nova União 5 12 11 9 3 18

42 Vale do Paraíso 1 11 1 3 1 0

43 Santa Luzia D’Oeste 1 0 1 1 2 0

43.1 Barra de Camaratuba 0 0 0 0 0 0

44 Cacaulândia 1 0 3 1 0 0

45 Parecis 2 2 4 6 8 1

46 Cabixi 4 3 2 10 7 1

47 São Felipe D’Oeste 3 0 1 0 6 1

48 Teixeirópolis 1 4 4 0 0 0

49 Rio Crespo 0 0 1 7 0 3

50 Castanheiras 0 1 1 0 1 0

51 Primavera de Rondônia 0 0 1 0 2 0

52 Pimenteiras do Oeste 11 7 19 21 12 0

53 Municípios limítrofes a 
Rondônia

194 256 121 169 223 193

 TOTAL DE PROCESSOS 1175 1520 1.907 2338 1887 829

Nota: Quadro baseado nas informações levantadas no portal da transparência da SEDAM/RO 
(RONDÔNIA, online, 2020).

Quadro 1. Quantidade de autos de infração lavrados pela SEDAM/RO por municípios

Fonte: Próprio Autor

Ao se analisar esse quadro verifica-se que há distritos do estado de Rondônia em 
que não foram lavrados autos de infração. Em contrapartida, houve mais de cem autuações 
em locais limítrofes ao território rondoniense a cada ano do período pesquisado.
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Outrossim, verificou-se que a Porto Velho é o município em que há maior 
concentração de autos de infração lavrados, sem precisar considerar os seus distritos. É 
possível inferir que um dos motivos é o fato de boa parte da estrutura logística desse órgão 
está situada nesse munícipio, que é a capital desse estado (RONDÔNIA, online, 2020?).

Em relação ao interior do estado verifica-se que há uma atuação maior em cidades 
onde estão localizados os Escritórios Regionais de Gestão Ambiental (ERGA). Dentre 
esses escritórios, destacam-se os situados em Machadinho, Buritis, Vilhena e Ji-Paraná 
por terem uma média superior a cinquenta autos de infração por ano (RONDÔNIA, online, 
2019?).

Da análise e interpretação do quadro, também se verifica que de 2014 até 2018 
essa secretaria atuou de modo intenso, com mais de mil autos de infração lavrados a cada 
ano. Já no ano de 2019, houve um decréscimo significativo, não sendo atingida a metade 
de autos lavrados no ano anterior.

Por sua vez, para se analisar a atividade fiscalizatória é imprescindível levar em 
consideração o prisma da eficiência, da eficácia, e da efetividade. Nessa linha de ideias, 
importa conceituar os significados de eficiência, eficácia e efetividade da administração 
pública, segundo CARVALHO FILHO, o qual aduz que:

A eficiência não se confunde com a eficácia nem com a efetividade. A eficiência 
transmite sentido relacionado ao modo pelo qual se processa o desempenho 
da atividade administrativa; a ideia diz respeito, portanto, à conduta dos 
agentes. Por outro lado, eficácia tem relação com os meios e instrumentos 
empregados pelos agentes no exercício de seus misteres na administração; 
o sentido aqui é tipicamente instrumental. Finalmente, a efetividade é voltada 
para os resultados obtidos com as ações administrativas; sobreleva nesse 
aspecto a positividade dos objetivos (2017, p. 54).

Sob esse prisma conceitual, não se vislumbrou nos registros desse órgão as 
anotações das infrações administrativas ambientais de cada auto de infração, o que 
prejudicou o levantamento estatístico de infrações ambientais por município e distrito.

Esse fato influencia o planejamento dessa instituição, pois de pronto não é possível 
precisar quais infrações são mais comuns por localidade, nem a sazonalidade das infrações. 
Consequentemente, é possível inferir que a falta de planejamento ou o mau planejamento 
influencia diretamente na qualidade das ações fiscalizatórias (MARIA, 2019).

Igualmente, ARAGÃO; MARQUES; LIMA (2016) sustenta que a análise dos fatores 
sociais é essencial ao planejamento das ações de fiscalização, sobretudo se houver a 
identificação de quais são as infrações mais comuns. O exame dessas questões pode 
propiciar a adoção de medidas preventivas de educação ambiental ou de regularização de 
atividades econômicas, um compliance em matéria ambiental.

Nessa senda, verifica-se também que a falta de estrutura para realização de ações 
de fiscalização com qualidade compromete a eficiência destas, porquanto a defasagem de 
pessoal pode implicar também em um risco a vida aos agentes de fiscalização. Ainda há 
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um risco de perecimento dos bens apreendidos ou da impossibilidade de fazê-los em caso 
de falta de espaço (RIBEIRO, 2017).

Por seu turno, DO NASCIMENTO et al (2019) aponta, em seu estudo, que o 
desmatamento no período de 1998 até 2018 cresceu movido pela expansão agrícola, sendo 
as cidades de Porto Velho e Nova Mamoré, os locais com maior índice de desmatamento. 
Igualmente, foi apontado nesse estudo um incremento no desmatamento e 2014 até 2018, 
mesmo assim, verifica-se um decréscimo de fiscalização no ano de 2019.

Nessa linha de ideais, o estudo de DA SILVA; SILVA; DE AGUIAR CAVALCANTE 
(2019) descreve o desmatamento no Parque Estadual Guajará Mirim com um padrão de 
alternante de crescimento acentuado no desmatamento seguido de um decréscimo anual. 
Cotejando esse padrão com a atividade fiscalizatória no município de mesmo nome, é 
possível inferir uma baixa efetividade nas ações se estas foram realizadas exclusivamente 
pelo órgão estadual.

Assim sendo, COSTA (2018) sustenta que imposição de multas ambientais, por si 
só, possui efeito nulo quanto à dissuasão de infrações ambientais. Para tanto, apontou que 
o não pagamento de multas ambientais e a morosidade do procedimento são os principais 
fatores que tornam o procedimento desprovido de efetividade e eficiência.

5 |  CONCLUSÃO
O presente artigo tem por escopo analisar as fiscalizações ambientais realizadas 

pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia (SEDAM/
RO) no período de 2014 até 2019. Para tanto, se fez necessário estabelecer as premissas 
gerais do poder de polícia ambiental e, posteriormente, proceder ao levantamento dos 
dados a serem analisados.

É sabido que o poder de polícia ambiental é uma prerrogativa do Estado em 
normatizar o desenvolvimento de atividades potencialmente poluidoras, com vista a 
estabelecer como elas serão desenvolvidas ou vedar a sua prática.

Dito de outro modo, o poder de polícia pode ter um condão preventivo ou repressivo. 
O primeiro é realizado por meio dos processos de licenciamento, em que estudos de 
impacto ambiental são realizados com vista a dimensionar eventual dano ambiental. Já o 
segundo consiste numa sanção pela prática de um ato ilícito, em que os agentes do Estado 
arbitram uma multa ao suposto infrator e oferecem a ele a oportunidade ao contraditório.

No caso da secretaria ambiental de Rondônia (SEDAM/RO), o seu secretário 
é o agente competente para ratificar, monocraticamente, os autos de infração lavrados. 
A decisão colegiada, por sua vez, é incumbida ao CONSEPA – Conselho composto por 
representantes de diversos órgãos da administração federal e estadual. 

Outrossim, constatou-se um microssistema normativo quanto a responsabilidade 
administrativa ambiental no Estado de Rondônia, notadamente pela aplicação do Decreto 
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Federal n. 6.514/2008 quanto as hipóteses de infração e penalidade, mas a existência de 
normas estaduais quanto ao parcelamento e pagamento a vista, bem como quanto aos 
requisitos para a recuperação ambiental, que diverge dos órgãos federais.

Dito isso, destaca-se a Diretoria de Autos de Infração disponibilizou a relação de 
processos administrativos ambientais de 2005 até 2020, assim como a relação dos que 
foram pagos a vista e os parcelados. Como a presente pesquisa tem o escopo de analisar 
as ações fiscalizatórias de 2014 até 2019, houve um corte metodológico no objeto da 
pesquisa.

Lado outro, importa ressalvar que não foi possível levantar quais são as infrações 
ambientais mais comuns, pois nas relações de processos administrativos ambientais não 
havia identificações de quais infrações foram praticadas, tão somente o valor da multa 
arbitrada em cada um. Ademais, não foi possível verificar a duração da tramitação desses 
processos, nem se as multas foram mantidas em seus termos.

Em relação às hipóteses levantadas, observou-se no último ano do período 
pesquisado houve um decréscimo significativo da atividade fiscalizatória, o que pode ter 
refletido num acréscimo das infrações ambientais. Por conseguinte, foi possível constatar 
uma baixa efetividade e eficiência nas ações de órgão.

Por fim, considerando que a competência para defesa do meio ambiente é 
concorrente com a União e os municípios, importa questionar a atuação desses órgãos 
individualmente e em conjunto com o órgão estadual para verificar a atuação do Estado em 
proteger o meio ambiente.
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